
Moção Nº 564/2025

A Câmara de Vereadores de Itapevi, por meio do Vereador Mateus Andrade 
Da Silva Santos, que subscreve este documento, aprova Moção de Aplausos ao Senhor 
Paulo Sueoka, em reconhecimento à sua trajetória marcada por trabalho, perseverança 
e contribuição sólida para o desenvolvimento e a identidade da cidade de Itapevi.

JUSTIFICATIVA

A presente Moção de Aplausos tem por finalidade homenagear Paulo Sueoka, 
cidadão que construiu sua vida e sua trajetória em Itapevi, cidade que o acolheu quando 
tinha apenas nove anos de idade. Filho de Severina Xavier de Arruda e Issao Sueoka, 
Paulo cresceu entre os bairros do Cardoso e do Paulista, vivendo experiências que 
moldaram seu caráter, sua força de trabalho e seu compromisso com a comunidade.

Ainda jovem, iniciou sua vida profissional como vendedor de cândida na COHAB 
ao lado de seu avô, senhor Antônio, e posteriormente trabalhou como vendedor de 
cachorro-quente em frente ao antigo Clube Querência, local marcante na memória da 
cidade. Em 1999, deu um passo decisivo ao adquirir o tradicional Portal da Pizza – o 
famoso DJ, estabelecimento onde permanece até hoje, completando 25 anos de 
dedicação ao comércio local. Metade de sua vida foi construída atrás do balcão, servindo 
gerações de moradores e tornando-se figura conhecida e querida em Itapevi.

Além de comerciante comprometido, Paulo também atua como membro do 
CONSEG – Conselho de Segurança de Itapevi, contribuindo para o diálogo, a 
participação social e o fortalecimento da segurança comunitária. Por sua história de 
trabalho, perseverança e serviços prestados à cidade, Paulo Sueoka torna-se digno 
desta Moção de Aplausos, reconhecimento público de sua contribuição ao 
desenvolvimento e à memória afetiva de Itapevi.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 28 de novembro de 2025. 

Mateus Andrade Da Silva Santos

Vereador Mateuzinho Silva
3º Secretário M
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Câmara Municipal de Itapevi, 28 de novembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=SW26F368XS3W5109, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: SW26-F368-XS3W-5109
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